
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4074/2026

CONTRATUAL,

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 11/05/2026 a 10/05/2027

PROPRIETÁRIO - CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

OBJETO - LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
ARQUIVO GERAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA.

BASE LEGAL - ART. 3o DA LEI 8.245/91 C/C ART. 24, X E ART.54 
DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.

22

O ,

ASSUNTO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
REFERENTE AO CONTRATO N° 023/2023

.y>>r

ESTADO DA BAHIA
WSj CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Ao

Sr. CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

Prezado Senhor,

Setor de Licitações e Compras 
(71)2108-7250

<licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>
Cassiusfilipe Nunes <cassiusfilipe.nunes(Ô)gmail.com> 
10/04/2026 13:05
Alta

Informamos que o contrato número 023/2023 e Termo Aditivo n° 002/2025, cujo objeto é a locação do imóvel situado na Av. Altamirando de Araújo 
Ramos, n°. 228, antigo n°. 224, Sala 01, Centro, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho - BA, para instalação e funcionamento do arquivo 
geral da Câmara Municipal de Simões Filho, VENCERÁ EM 10/05/2026. Desse modo, para que o referido não perca sua continuidade, solicitamos 
que Vossa Senhoria, nos envie um comunicado manifestando o seu interesse, ou não, em prorrogar o prazo, o mais rápido possível para que 
possamos tomar as medidas decorrentes. A comunicação deverá ser endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara, o Sr. Eudson Cerqueira 
t^^ilva.

Araíciosamente,

RENOVAÇÃO CONTRATUAL
De 
Para 
Data 
Prioridade
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13/04/2026 10:25

Bom dia,

Venho através desta informar o meu total interesse na renovação do contrato de locação do imóvel.

Atenciosamente,

Cassius Filipe Nascimento Nunes

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Ao

Sr. CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

lezado Senhor.

Atenciosamente,

••" •; -
■

Informamos que o contrato número 023/2023 e Termo Aditivo n° 002/2025, cujo objeto é a locação do imóvel situado na Av. Altamirando de 
Araújo Ramos, n°. 228, antigo n°. 224, Sala 01, Centro, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho - BA, para instalação e funcionamento 
do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho, VENCERÁ EM 10/05/2026. Desse modo, para que o referido não perca sua continuidade, 
solicitamos que Vossa Senhoria, nos envie um comunicado manifestando o seu interesse, ou não, em prorrogar o prazo, o mais rápido possível 
para que possamos tomar as medidas decorrentes. A comunicação deverá ser endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara, o Sr. Eudson 
Cerqueira da Silva.

On Fri, Apr 10, 2026 at 1:05 PM <licilacaot'<i’camarasimoesfilho.ba.qov.br> wrote:
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Setor de Licitações e Compras 
(71) 2108-7250

De

Para <licitacao@camarasimoesflho.ba.gov.br>
Data

Re: RENOVAÇÃO CONTRATUAL
Cassius Filipe <cassiusflipe.nunes@gmail.com>

I1
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Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:

— Comprovante

N° Protocolo: 4074/2026

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

criado por

L Página 1 de 1

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO N° 023/2023.

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO N° 023/2023.

PROTOCOLO N° 4074/2026 
Data: 14/04/2026 15:17:46

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 3906

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Capa do Processo

LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Tipo
Fornecedor
Órgão

Código
02758801507
01

Nome
CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Destino

COMPRAS E LICITAÇÕES

1o Tramitação
I Origem

CM - PROTOCOLO GERAL

& 1
W7
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA
Entre:

e:

CLÁUSULA 3« • DA TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA DO BEM

IHAllI» WICIALl-

Certificação Digital: 0CEXGEM1-VQJR5KNJ-G6A6L37L-XREGZJM3
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digita/mente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP Brasil

As partes acima Identificadas tèm, entre si, justo e acertado o presente contrato de 
compra c venda, ficando desde já aceito pelas cláusulas e condições abaixo 
descritas.

CLÁUSULA t« ■ DO OBJETO DA COMPRA E VENDA

O VENDEDOR declara-se legitimo possuidor, e compromete-se por meio deste 
contrato, a vender o seguinte bem móvel: sala comerciai no endereço Av 
AJtamlrando de Araujo Ramos N228 Segundo Andar Sala 1

CLÁUSULA 2‘-DO PREÇO

O valor da presente negoctaçáo, ajustado livremente entre as partes, é de 
RSSO.OOO.CO (cinquenta mi! reais), que será pago nas seguintes condições:

Pagamento a vista em uma única parcela.

O COMPRADOR fica autorizado a utilizar o bem após a assinatura deste contrato.

Parágrafo único. No exercício da posse precária, o COMPRADOR poderá fazar do 
bem o uso que lhe convier.
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I
Cánwta Municipal

SIMÕES FILHO
—.. — nxm -----

Fica acordado entre as partes, que o bem móvel transacionado neste objeto 
permanecerá em nome do VENDEDOR e terá a sua propriedade repassada ao 
COMPRADOR após quitado em sua Integralldade o valor correspondente ao preço 
ajustado.

Parágrafo único. O COMPRADOR concorda que todos os emolumentos com 
registros de cartório, impostos de transmissão, taxas e demais despesas Inerentes 
à transferência da titularidade do bem. corram cxclusivamente por sua conta.

CLÁUStlIA 4» - DA POSSE PRECÁRIA

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, solteiro, brasileiro, autônomo, RC n.’ 
09.134.806-49, expedida por SSP-BA, CPF n.® 027.588.015-07, residente na Rua 
Francisco Almeida N04, Centro Simões Filho Bahia, CE? 43.700-000, doravante 
denominado COMPRADOR.

CURSO DE LÍNGUAS HISPANO AMERICANO LTDA, CNPJ 02.641.667/0001-Õ 
localizada na Rua Francisco Almeida N52. representada por I0MARA 
NASCIMENTO SANTANA NUNES, casada, brasileira, empresária. RG n.a 
01.996.786-7, expedida por SSP-BA, CPF n.; 369.242.615-15, residente na Rua 
Francisco Almeida N04, Centro Simões Filho Bahia, CEP 43.700-000 doravante 
denominado VENDEDOR,
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necessárias realizadas serão indenizadas ao
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SIMÕES FILHO 
--------- -  EEXXES —-------
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é
CLÁUSULA 5’ - DAS BENFEITORIAS ^7

As benfeitorias evcntualmente realizadas pelo COMPRADOR a partir de sua 
ainda que não definitiva, serão incorporadas ao bem c não gerarão diréft 
Indenização ou ressarcimento na hipótese de rescisão do presente contrato, ex< 
se as partes expressamente, por meio escrito, acordarem 0 contrário.

Parágrafo único. Caso ocorra a rescisão do presente contrato motivada pelo 
VENDEDOR, as benfeitorias úteis ou necessárias realizadas serão Indenizadas ao 
COMPRADOR e as benfeitorias voluptuárias poderão ser levantadas, desde que 
não deteriorem o bem ora negociado.
CLÁUSULA 6* ■ DAS OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR

v-vncnnn0 de 0UtraS disPosifõ'» dcste contrato, constituem obrigações do

I. entregar ao COMPRADOR o bem móvel livre de qualquer débito;

II. realizar as diligências e prestar assistência necessária au COMPRADOR para 
efetuar a transferência do bem;

ill. Informar 0 COMPRADOR sobre fatos, ações, protestos, execuções ou quaisquer 
medidas administrativas, judiciais ou extrajudiciais que afetem o bem móvel objeto 
da presente negociação;

IV. manter a forma e características do bem conforme descrito no laudo de vistoria 
anexado neste objeto.
CLÁUSULA 7* - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR

Sem prejuízo de outras disposições deste contraio, constituem obrigações do 
COMPRADOR:

I. realizar 0 pagamento, conforme as datas e os meios lixados neste contrato;

II. fornecer todos os documentos necessários para 0 registro do Instrumento 
particular ou público de compra e venda.
CLÁUSULA 8’ - DA RESCISÃO

Caso ocorra a rescisão voluntária deste contrato, a parte responsável pela rescisão 
será obrigada a pagar 0 valor de R$ Ü.Ot) (zero reais).

i; lv. Na hipótese do pagamento do bem móvel não ser integralmente quitado 
dentro do prazo previsto, e depois de considerada uma tolerância de 30 (trinta) 
dias, poderá o VENDEDOR dar por rescindido o presente contrato.

§ 2®. No caso de rescisão do contrato, os valores já pagos ao VENDEDOR serão 
resütufdos ao COMPRADOR, depois de descontadas multas e Juros, quando 
houver.

§ 3C. Rescindido o contrato, poderá o VENDEDOR proceder a venda do bem móvel 
a terceiros.

CLÁUSULA 90 - DA PENALIDADE

Caso ocorra 0 descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, por qualquer 
das parles, acarretará rescisão imediata deste contrato.

o
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TESTEMUNHAS:

,v>fe '8*’-

DIÁRIO OFICIAL

Simõti Filho.01/04/2C23.

IOMARA NASCIMENTO SANTANA NUNES
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CAmaia Municipal
SIMÕES FILHO
--------- KZXttJI ——

TESTEMUNHA 2: btis ftnln SvtJÃd

CPF: CtâVEO Ms 3 lá_____

Parágrafo único. As partes estipulam que o

oU

:e
•S>k'

Infrator pagará multa no valor.- 
0,00 [zero reais). $7

5 CLAUSULA 10» • DAS DESPESAS FUTURAS

() COMPRADOR obriga-se eom o pagamento, a partir da assinatura deste prest..., 
instrumento, de todas as taxas, contribuições de melhoria ou quaisquer outro? 
tributos que incidam, ou que venham a Incidir, sobre c objeto do presente 
instrumento, ainda que tais lançamentos sejam feitos em nome do VENDEDOR ou 
de terceiros.

Parágrato único. O COMPRADOR não é responsabilizado por qualquer débito 
incidente ao bem existente antes da assinatura deste presente instrumento.

CLÁUSULA 11» - DA TOLERÂNCIA

Qualquer condescendência enrre as partes quanto ao cumprimento de qualquer 
cláusula do presente contrato, wnrtituirá mera tolerância e nâo importará em 
alteração ou modificação das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA 12» ■ DO FORO

Fica desde Já eleito o foro da comarca de SIMÕES FILHO, para serem resolvidas 
eventuais pendências decorrentes deste contrato.

Por estarem assim certos e ajustados, ilrmam os signatários este Instrumento em 
02 (duas) vias de Igual teor e forma, e para único fim de Direito, diante das 02 
(duas) testemunhas abaixo, que também o subscrevem.

TESTEMUNHA 1; fotlTct 

cpf: ssa ovç CJ..

CASSIUS FILIPE NASCIMF.NO NUNES

'.?■* - '* .

tacmr. K, t_. ,
’ ’ ?<>••<I<*'!

» i.k u i.u inu m,,,
I» w ...

■ . «rmn nmu wru M ,„á .
Çím: »:*•" »l»> rv«.zw:>
. :■<> «c <m„.j mc-K »<>(< ■
’ Cn>»:r» Vi, rjlut rff-

I ví
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ASSINAT IRA

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES 
CPF: 027.588.015-07

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:07:59 do dia 01/04/2026 <hora e data de Brasília*.
Válida até 28/09/2026.
Código de controle da certidão: 9A73.4AA2.775C.1C66
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/04/2026 09:28
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão N°: 20261527038
NOME

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

027.588.015-07

700009.8163/25-4

ASSINA ura

PAG -1 de I RelCertidaoEspecial.rpt

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa)

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 01/04/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

»O»(

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Proccsso(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA

Dív Ativ/INSC NA D ATIVA

%

■
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01/04/26, 09:39 gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=1c446c33-a839-46a8-a0eb-a5dba64144ac

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Contribuinte: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

CPF/CNPJ: 027.588.015-07

Data de emissão:01/04/2026 Validade: 30/06/2026

Chave de Validação WEB: Ic446c33

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

assim vru;

https:.'/gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributanoclient/reportHtml?idDocumento=1c446c33-a839-46a8-a0eb-a5dba64144ac 1/1

poor

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
htip_s7/gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBasc/?idPortal=5b0d9cc 1-211 b-4ffb-a0a3- 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cblaab-ffe4-43aa-8cd3-cde72144dl05

Endereço: Rua FRANCISCO ALMEIDA N°4 - LOTEAMENTO ENCANTO DAS ARVOR - Centro - Simões Filho- 
BA CEP: 43700-000

'll 0 
--------------- ---------------- ----------------- í

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO \\

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

t

us. br

PODER JUDICIÁRIO 
JSTIÇA DO TRABALHO

inscrito(a) no CPF 
no Banco

Página 1 de 1

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se 
sob o n° 
Nacional de Devedores 
Certidão emitida 
das Leis do Trabalho, 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, 
Os dados constantes desta Certidão 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente.

que CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, 
027.588.015-07, NÃO CONSTA como inadimplente 

de Devedores Trabalhistas.
com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

Nome: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES
CPF: 027.588.015-07
Certidão n°: 35795356/2026
Expedição: 01/04/2026, às 09:39:12
Validade: 28/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Edição 3.032 | Ano 2026
03 de junho de 2026

Página 14

Certificação Digital: U7ROLZ8Y-PR8LEREY-FRST3404-ELYLKERS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Simões Filho- BA, 22 de abril de 2026.

Prezada Senhora:

Atenciosamente,

a Silvaigraterii

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo: n° 4074/2026

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da vigência contratual para locação do imóvel utilizado para arquivo 

geral da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Diretor Administrativo

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 

previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 

contratual com o proprietário acima mencionado, referente ao contrato n° 023/2023, 

termo aditivo n° 002/2025 (cópias em anexos) que terá vigência até 10 de maio de 2026, 

cujo objeto é a locação do imóvel situado na Av. Altamirando de Araújo Ramos, n°. 228, 

sala 01, Centro, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho - BA, para instalação e 

funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho. O valor total 

referente à prorrogação é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) correspondente ao 

novo período de 11/05/2026 a 10/05/2027. Assim solicito também, na oportunidade, que 

nos discrimine a dotação orçamentária que correrá tal despesa.

5 \7 9^5
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CONTRATO N° 023-2023 CASSIUS FELIPE NASCIMENTO NUNES. REF. MÊS MAIO-2023.

ClAUSULA PRIMEIRA . 00 OBJETO DO CONTRATO E REGIME CE EXECUÇÃO

1 3 cor>!r.-taçj; se'3 'ea'-.ú •• . ? '«j-rre cc- sxecuçSc iMireu e parccaca par meiw preço global

CLAUSULA SEGUNDA DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

I I

1HARI0 OFICIAL

Píir.igralo único. 0 w.y: •ier-a CONTRATO 'i w ecnfermíiJKifl ccn o P ir. :fi-
’-I 1 TR luv Ii.í-'.; : -.tu .. Proposra de P'e;: s -Io L0CA00R a inttgra; •

ir.tJiarwrto novper•■j.rm-.antir.- u'; Irani; çào

1.2. 0 LOCADOR exp.-essar-o-itc dw-f.-a SOI) a» nen<-'. ia l(n tu.- c ihhJvv sc Iivrt- •

i.-í wm' tíe t eusoas e coims eiíaruJo 6.vca •: i'.'f .-.•aTvnM apto paia kxaç.Y, nAo $cnoo oi>,<‘!a tk 
<l..3iqi.e( -11.1,1 '„oo!v.-a porvie.o, •egc.cióçí.o cupiccavsojulCiat

2 1. A i-e$ei J; locsçlo. ãastiru-ra, .a/ ■.Tiavw instalação o fui....-. to ct> aiqmc- jeral 
CA-nn-.i L'.un>;jpal de Simôía i nr

2.2 F .ti.T.h: ac LOCATARlO ■ ' ce:«r a ccc ras sc|i .• tllula nral,..?; ou oneroso o.> •';a' 

«rjsfinaçia í.vmsa ao «nove;

Cerlifícação Digital: JUSNHIVJ-WLLQK3AD-UZEBFNIP-V9PgLCT3
Versão eletrônica disponível em: https://camaraslmoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.1. Locação de imfivei Atuado n» Av Aitanwando de Araújo Ramos, n* 22H. MAgo n'- 2Z« Saia 0’
Cenuo i.TT 43 'OG-OCO. neste ,li, .o ik- SiriCes Firé-j BA paia irstai.içú<j e funcionainenKi ü: 
air.i.ivo íieral i.-. • :.lnura de S.míes F ino

Edição 1.906 I Ano 2023 
03 de julho de 2023 

Página 10Câmera Municipal
SIMÕES FILHO

nrua

i;.'

--i'e presente instrumento, os wnbalames acima nomoacos. que<..adus. e no '.mu BMinudos como 

• nc.. ■ ■ ■.’t b. coletrríim : ; k CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL DE IMÓVEL 

para ater?;ot as necdssiuaoc■■ rnmma Munwal de SanOes Filho, com firraamertono a:t 24 m: X 
•_ei I c.te'a: SCn'iSj «uWemci., jt.-j.--. do aespaclK constai.:-; no Processo Administrativo n" 

5343/2023. Dispi-njB Ue tu I :•. i • > 023/2023 -iota oe en . enh.; n". 070/2023. ■ s- junte-.
e condiçí«s itue se otrnqam a cumurr

LOCATOR CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES Brastóu; portador do RG n 
913480649 SSPÍBA t msc'to no CPF/MF n” 027 588 0154Í7 residartta na Rua 
F WWH ■•••• : ••■/■« Sunfe F,ir,,.BA CEP 43 7004)00 duravame denonwauo 
LOCADOR

VISIO

LOCATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO >^^^3 de «feeuo 
púotico, ccm er.Jeccça nn Praça «a tm Certtip, Símios Filf» - Bahia. CEP 

43 700.0C: 'I-.SC- 1 no CNPJMF wb n;3 612 27C/C001-03, neste ato repiesentaao 
pato Chefc- i.. Pcopr Logistetvo o S Dovaldo Soaras tie So.iza, wns.k.. . .h-

inscrito na CPF MF scb o n- 886 524 705-72 e portador flc RG O’ 06 BOP 32?-2.: 
SSP'BA resiueme n..5:c- oc-o/ame denomimido LOCATÃR1O

y c o fCONTRATO DE LOCAÇÃO NAO-RESIDENCIAL DEi/fijOVEL NG>23/2023

ESTADO DA BAHIA
. CÃMflRA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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rnt $7 | --.J :

": u. ss Jr.t ü

o udgamento .ias conias do «goa e ■■■postos

Cl AUSUIA QUINTA -BENFFITOfllAS E C0NSTRUC0E5
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IHARIO OFICIAL

4 3 St-iu ■Jo Mtoira <espor-,u . 1. LOCADOR
■■<■ ■■□nadosac ''noveloftata jc ; t,: , .-avaic

Ur. l.t.}o Qí O’ Í01 - .ta ■ j s -,‘v, r,.i
.. C?- ; O'- •■, i f.------ ,

da Dmptta. 3.3.SC»£® - Ou'«os Scr.ços ae Te-ccmí - p<.4SmF^cs 

>í& 3 3 9C 35E: - Ui.?ie line.i-'

F'-,tísiR«wk» 1.500- Rt 'S:-V,.'icu!au--'S

4.2. 0 LOCAOOR dscisfo a.e •..:da na ej.-....;. 4 •

. .. - >■. jl oi;.eto aesia :. ; •

Càrnaid Municipal
SIMÕES FILHO
------ - «nira ------

■^‘ò‘

0-r

CLAUSULA TERCEIRA - tX> PRAZO DE VIGÊNCIA

3 I. A ; K.içâok., r...a M -2 iaí,-a,
ÜCSUr ntlníf roto«'i

g"

5.1 Ouatuuw cenhitona ou •. ■wuç.lo ;...<■ se;n dosinada aa cr.c.al objalo daste tiacio. wc bii.tí 

'Iln'on:.' a esl'utJ'1' . ■ wi- de,ura ■ ■'■.forinad.-i an LOCADOR A5 Leninitonas .i-jn-.cuos

■ iiwmosfa ac oaite miagmrte flo mi-.n’ send» qu# u realização de bonTo.teca» noctMâi«is utes e 
■ Itepteanas .H ao LOCAI ARIO -te ittun^o cu indenização Soore a mesma

5 2 • LOCATARIO 'esti' . ■■ . i. r: i <_ ji ,cc-.ciçCcs as •.•,■.'•■. ...■. •.:■ a..- .-

•'.•'i'i:--.-'! tijL-eas d-a i. a j-vs-'Cj ■. de.-.-àu tamoem estir o- wteitev coMnçte1. <)•- 
' ■ .-..".err. sate-asoeii- •• ; ci-cerrc-ries usononna: e naoiluai ao ««:
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4.1. O Pteçc J.otal anual de .1..... .. ü -móvel ml, ,r. j m.. r$ 84.000.00 rviema c qu.ura mu mam,

■ PI'.J peio LOCATARIO i.-n •..■ w(, ,. suço^ivas nu v.iter de RS 7 003.00 isun: 

«■■■’« .■■.'te 12 .doze, nvm dv
. Mú-çàjdOÍPCA

.",.1 ESrAOODABAHi,.
. -^L CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

3 2. O ccnoa;.- ttó locação poaerarenc.^a atrases de ter™ ftn!14 „ 0J>,|i>s

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO ALUGUEL. REAJUSTE. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA DAS 

DESPESAS E TRIBUTOS

4 4 -nom Ji. ziugao. de -ada v>, -nt.,- . •. ',pvr,mi i.dade cs LOCATÁRIO o pagamento dmi
■. vOUs '1: onvigía e^tnea re-..-. • jes □<; imOvc:o|.,etu da pieaemecuntrato

4.5 w» tmancairos .'.-r.. n(wtnenio <:.» :• le uir'entc-do obieto deste •i.ru.r.- rmmiAi. a
' -i ' i ■!.'■ teteumto Dotaíâo:/3
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CLAUSULA SEXTA • VISTORIAS ESPORÁDICAS

CLAUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

CLAUSULA OITAVA • DAS 09RIGAÇÓES DO LOCADOR

E 1. Pana' as iiDnastos 'raw.w; <obie.? imóvel cerr corr; consumo de agua

8.2. Incorrer nas desoesus .1 • ■■ i .ia-. • w

8,2.2. ou .-late'ioui; . -o.-es. louri ou porcialmon'e a presente fceaçao

8.3. Entregar o rnwrel em per'e'l.- íes :te uso ;>ira t» lirs a que «o ceslrnn

8.4. Garantir, durante 0 tomou d;. ■ ...;âc o uso pacifies: do móvel

8.5. Manlei durante a lecaç v j 'om-,r, e o destino 00 if.ovei

8.6. R -sc.:ri>-' ne'usvissos • • -u-rv tes .1 .u-jao.

.1

4?
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8.2.1. <15 Obras ou scwços . ■> .-eu segurança :lo (.orst-ujâo ou pe-a .'-'e-;:,': ue falhas ocorridos 
r .1 < Ííilrc ::;Jo rfo «nàval

7 4.1 Reatar benfeitorias ri».-:- ■ ,ras quanSo 0 ic-cado: cre-.lamonte nolificaMs. nouvar se recusado 
a írsauM-ias

Cámaia Municipal

SIMÕES FILHO
....... «XXIM

7.3 Encsrmrmar ao Locadcr' .00. as ncWicaçnas avisos ou mwnciçfte6 pos poderes dúDIiws que Mrem 
entregues a oosturoçâo eo :ewç3 .•

I

DIAlll» OFICIAL
ScSESoS

7.4. Resutui- o •nrc.voi quando Imda a locaçAo no estndo em que O recebeu sa.vo as detenoraçôes no 

seu uso namal 0 que c Locataro podèra exercer o dire.to de retenção oc imóvel locado ate que seta 
drrvoanieide indenizado pcia i‘»e.-..;ao, nelo

.,~i ESTADO OA Bahia
..->:L CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO

7.1. Pagarento do afuguei ...do m pag.i.T-é.-to ao censumo de ha retcr.mte ao periods da 

'ocoçâo odasuespowsoecorrerti-. destii ccntralnçJ-.

7.2. Fica 0 Locatarid autorsido a faze; mstalaçto adaptação ob'a óu benfeitona .nçtusivn colocação

'uminaçâo, placas ■wx-. ics ••...■as se houver

8 7 rorne-. r ... tocatano .-mu■joo uesctiçào minuciosa do estado dc quando de si.u

..•tf .'ID r.ara er.lrcgp ■■■■: ■ • 1 il'. " -f ,1.10s Lrcfiti.atK.’cih:'. existentes

jt :L-| 
Vn VIB10 

fi/

6.1. õ LOCATÁRIO pemw.ro . LOCADOR reai^r v.,!om no

oreviamente combínniios podenao este üttimo a^rguar 0 funoonamenlo do todas as .rtswiaçOet, t. 
Bcessôrios sondo netectn-jr a 3l, ■, vic,,, g,.<i çfe.-eça perige de danos a esttuturn f.-.,sq Oo ,mOvel desde 
m.u «usada peta LOCATÁRIO ..-.tr. levorâ realçar 0 conseno. n0 pla:o a st„ a;;,P.„a,í0 en..c. an)1).,s 
U-’i> tendo 0 LOCATÁRIO ólKfü cauSIi> dano corns mencionado. 0 LOCADOR serd responsável peto 
reparo
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DIÁRIO OFICIAL

11.1. 0 paaamento do alugue! u^ra eu nioeila cownte naoionai. por ma» n» Ornem Banntrra aie 30 

ttrinia) dias agôs o recetnweni:' :: t::". u-^nto de :.':'3r.;a cevidanienio .Hesi.ido pelo its-esanlanie 
do LOCATÁRIO e será Co:- ■. ’.; •. na conta cortante u > LOCADOR runto a agêrrc a oancana md.cada 
wto mesmo
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^—.i ESTAüO DA BAHA

J fè-l, CÀMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

10.1. O LOCATÁRIO aes<;-àia Mdal de ■sxer.uç.ls do contrato altavos do poHana putú.cadíi.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
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9.1. Anií-s a, vonamento dc p^se-ue .-pntraw nâc podem as LOCADOR reaver c .mo.ei <oc.-..jo se ná 

por nfraçío pof parte no LOCATÁRIO

9.1.1. nau consntui mlraçAo •.. •itrn-i;., atraso r.o pagamento do aluguel peto LOCATARlO

9.2. Em Mxuue ' ■ ■•• •.■. .. praawda peto LOCATARlO M .msenue n3 reso^çâo <K

pmsente inwumooto eaa «m 0 r-Mo de 18C (cento • ounta) dos owe desocupação e Mina
do .movei cuntanos a part,, aa .twa ac recetwnento se noWmaçâo e««dcv i» LOCADOR nestr- 
eenlldo

11.2. Para tins de pngnme-tc ... n... jniento ue col-anr i tifcar-m ser emitido oongatc-.-amcrile .-tom ai. 

mesm;., •• ■ ....... , ... .■. :|.|,.S , ;?-np'.r.ta de preços e no mstr-umen» de Cr.rtrnic
nâ-. $'• a-jniiiuido aocwenu c-.u divemcntas

4 1■5 0ÍEro Kl

u.B. forçar 35 ;!m„n,hatwm 1,rw^ri;,s5 n L çá0 )
í.9. Mailer durante a 71g(;TO3 a} ;unl,81o waas M # J

nas watativas para a etetivaçao da ipcaçâo ------

CLÁUSULA NONA ■ EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.3. O termino legal uo presem.. mr.ito dar-se-a com a asematura 00 Termo de Devolução do movei 

C.ie devera ser assnudo jx-. LOCADOR e «.u-e.;,;.- ao LOCATARlO depths -te verrficaso 1 estado 
geral Ca m-cvei e«m vistas ac :-ncnie Ce todas as : ausul.i» e ccnu.çdés estabeleeidas

9.4 --.jm da hipótese de r<:õ . ..ar trfraç 3o contraiuit c present.: nsfunteTo p.. je.-3 cjr.uu <.jo 

■.•' ■ IO Wtm due >s partes possum e.igu uma da <..>fa ciralquer |>po ae .tden.caçío zav. -> de 

jpropr parçinl ou total cr m t-vel. cu occirón -.u x qu.-uauor evimto qj.; restrinja .mpossiaiiiio 
.’■ uso normal do mesmo

#.5-. O presente pacto pode ser tmxMcKtoou tosclndtode pelo LOCATÁRIO, nos seguvdM casos

9.5.1 Modilk-ação para mmr'„ .i.mui:;j= 33 l.nanoMas cc intfr.r.se público resae tanco os a ;lc 
contratado previstos no prcsíiiite • rntr.uo

9.5.2. Res-.'.s.1o unilateral n-_ ..« pmv.stos nos ;s I a XII eXVII do a-t 79 do Lei 6 B6M3

9.5.3. Resc.sâb armgâvei por acc-.ls as partes

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
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LOCATARIO

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

5
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13.2. Caso J'na das uanes lenM? iu tocorrvr ao Ju<K'iiSik> p«a ftr«icer os Cim ws anu. previstes apnoc 

que acu causa responderá ; » ?s os oncar‘,:’i nclusirL* casas judic-ais e fionorar.os advocaticios

13.3. O preser.ie contraio obirga a todos os herdeiras sucessores e cessisnano» cas parles contraonles 
a qualquer taulo
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13.4. lox-ran; .1 s.,;.. r n ..ura cii:. parles no eue tange ao c.u®pnments oas oh'iaaçdes

neta it,: a nAc sera cons.rler.u.a r.cvaç.io o., perdão perwar.ecendo as ct.iaulas deste contrato em 
p eno vigor e ele.» na forma . rovtsta

13.1. Desce p oLOCATÃRiO ...0 pina ce wmal.>n..'rt . w chaçâa ccnwtuit cbr-ga--,... a micrmar 

LOCADOS sobre o recel" ;• te . .•-.•■t.ondéncias tíesytarJos ao LOCAOOR v aue cneguam no 
pncereço uo onôve! loca ic

\P

f 06

11 3 Q.iüTKtolíO l.'.iijarnr-nto «i,..,,iK|a relençío Irioutanj cravsia na tag.st.-,;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISIRATIVAS

12.1.0 cewnflnrMmento, pea LOCAOOR de quanjouer e.rgíncr.is Conualtra.j e seus aneras rpnanwa 
•i privie utíwo e. de ao:.,.;- Mn, 3 ,.nl)u,a «provàve, ^traçi») a *u,a;Wfa ,1S ,n„çto arrmurls'ratt.a, 
ixevlslns no artigo 87 da L* n’ 8 B5.;. 'J3

«5**
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Câmara Municipal 

SIMÕES FILHO 
------------BTI'HW-----------

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato de Locação de imóvel não 
residencial: Processo Administrativo n° 5343/2023; DISPENSA DE LICITAÇÃO n0 023/2023 - Objeto: 
Locação de imóvel destinado para instalação e funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal de 
Simões Filho; Contratado: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES; CPF n° 027.588.015-07; Valor global 
de RS 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais); Contrato n° 023/2023; Data da assinatura: 11/05/2023; 
Vigência: 11/05/2023 a 10/05/2024. Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões 
Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; Elemento de 
despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. Devaldo Soares de Souza - 
Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho/BA, 12 de maio de 2023.
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SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL

LOCADOR: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, brasileiro, portador do RG n°. 913480649 
SSP/BA e inscrito no CPF/MF n°. 027.588.015-07, residente na Rua Francisco Almeida, n° 04, Simões 
Filho- BA, CEP: 43.700-000, doravante denominado LOCADOR.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

C7 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada no QDD 2025:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.15 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Locação de Imóveis
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e O Sr. CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, cujo 
objeto é a locação de imóvel situado na Av. Altamirando de Araújo Ramos, n°. 228, antigo n°. 224, Sala 
01, Centro, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho - BA, para instalação e funcionamento 
do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 11/05/2023, nos termos previstos 
em sua Cláusula Terceira - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato 
de locação não-residencial de n° 023/2023, autorizado pelo despacho constante no processo 
administrativo n°. 5.830/2025, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do art. 3o da Lei n° 
8.245/1991, C/C art. 24, inciso X e art. 54 da Lei n.° 8.666/1993, e às seguintes cláusulas:

LOCATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público, com 
endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.0 13.612.270/0001-03, neste ato representado pelo Chefe do Poder Legislativo o Sr. Uilton 
Ramos de Alencar, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n0 916.316.375-68 e portador do RG 
n° 537457879 SSP/BA, residente neste município, doravante denominado LOCATÁRIO.

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇAÕ NÃO 
RESIDENCIAL DE IMÓVEL DE N°. 023/2023, CELEBRADO ENTRE 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E O SR. CASSIUS 
FILIPE NASCIMENTO NUNES.

'/ %

i “ /
X.
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Simões Filho-BA, 09 de maio de 2025.

CPF:

2

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 3o da Lei n° 8.245/1991, C/C art. 24, 
inciso X e art. 54 da Lei n.° 8.666/1993.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a 
qualquer tempo, inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o 
mesmo objeto, hipótese em que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

(

TESTEMUNHAS:

%

á

>^1

CÂMARA MÜNIGÍPALDE SIMÕES FILHO-BA - Locatário

Uilton Ramos de Alencar

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzii 
efeitos a partir de 11 de maio de 2025 a 10 de maio de 2026, podendo ser renovado nos terrr 
legislação aplicável. /T

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e 
global anual de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) para o período aditivado, podendo ser 
reajustado após o período de 12 (doze) meses, aplicando-se o índice de correção do IPCA.

63

Cassius Filipe Nascimento Nunes - Locador
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EXTRATO DO 2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 023/2023.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO, AO CONTRATO N° 023/2023.

DIÁRIO OFICIAL

Certificação Digital: MGOBAVVY-VSAKAU45-A9UTMGRJ-XOUONOWO 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo de Prazo n° 002/2025: 
Processo Administrativo n° 5830/2025, referente ao Contrato n° 023/2023; Contratado: CASSIUS FILIPE 
NASCIMENTO NUNES; CPF n° 027.588.015-07; Objeto: Locação de imóvel situado na Av. Altamirando de 
Araújo Ramos, n°. 228, antigo n°. 224, Sala 01, Centro, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho 
- BA, para instalação e funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho. O valor 
aditivado é de R$ 84,000,00 (oitenta e quatro mil reais); Data da assinatura: 09/05/2025; Vigência: 
11/05/2025 a 10/05/2026; Dotação: Ôrgão/Unidade: 01.01.001; Atividade: 01.031.001.2.001; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.36.15; Fonte de Recurso: 1.500. Uilton Ramos de Alencar - Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, 20 de maio de 2025.

Edição 2.625 / Ano 2025
20 de maio de 2025

Página 3

Edição 3.032 | Ano 2026
03 de junho de 2026

Página 26

Certificação Digital: U7ROLZ8Y-PR8LEREY-FRST3404-ELYLKERS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



rf>M Dg

Simões Filho, 22 de abril de 2026.

Processo Administrativo: n° 4074/2026

Senhor Diretor:

a) Valor Reservado: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) para esta contratação.

Atenciosamente,

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira

Destino: Diretoria Administrativa

Assunto: Prorrogação da vigência contratual, referente ao contrato n° 023-2023. Locação de 

imóvel destinado para instalação e funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal de 

Simões Filho.

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com o 
Plano Plurianual 2026-2029, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o 

exercício financeiro de 2026, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme 

abaixo:

b) A dotação orçamentária para a despesa será:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Subelemento de Despesas: - 3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Matricula n° 033.032
Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 

Telefone: (71) 2108-7200
Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

(pi 
TI

Maria de Fátima da Silva Guache Pattas

TÉC. CONTABILIDADE

^SGELUS PACrj
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Senhor Presidente,

Processo Administrativo: n° 4074/2026

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto: Prorrogação da vigência contratual da locação de imóvel para funcionamento do 

arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato n° 023/2023 com o Sr. 

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, em 11.05.2023, cujo objeto é a locação do 

imóvel situado na Av. Altamirando de Araújo Ramos, n°. 228, antigo n°. 224, Sala 01, 

Centro, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho- BA, para instalação e 

funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho, venho por meio 

desta, informar a Vossa Excelência que o contrato em questão deve ser analisado para o 

fim de promover o instrumento aditivo de prorrogação contratual, tendo em vista a 

necessidade da continuidade da execução contratual descrita, que é de natureza 

continuada, necessária ao bom andamento das atividades precípuas desta Administração, 

não havendo razoabilidade para a realização de novo procedimento de contratação. 

Ademais, durante a vigência contratual, as necessidades da Câmara têm sido atendidas, 
até o presente momento.

Simões Filho- BA, 22 de abril de 2026.

Isto posto, cabe salientar que o referido proprietário nos encaminhou, um e-mail no dia 

13/04/2026, (cópia anexa) manifestando a intenção na prorrogação do contrato mantendo a 

renovação sem reajuste e nas mesmas condições e valores atuais do contrato já firmado. 

Nesta, a empresa mantém inalteradas as demais cláusulas pactuadas inicialmente; os 

preços contratados permanecem vantajosos para a Administração e a proposta 
apresentada pelo Sr. CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, (existe, disponibilidade
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Atenciosamente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

5ON GêRUÜEIRA DA SILVA 

DiretoNÀdministrativo

Resta deixar consignado que o proprietário demonstrou sua habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa 

Excelência às providências necessárias a ser firmada, se assim entender conveniente.

orçamentária para fazer frente às despesas; inexistem encargos contratuais superiores aos 

já pactuados; possibilita-se a execução contratual; a renovação em apreço não ocasiona 

transfiguração do objeto originalmente contratado. Com isso, se pretende preservar o 
principio e eficiência dos serviços públicos.
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Simões Filho- BA, 22 de abril de 2026.

DESPACHO

Atenciosamente,

3

Processo Administrativo n° 4074/2026
Origem: Gabinete da Presidência
Destino: Diretoria Administrativa
Finalidade: Autorização de abertura, emissão de laudo de avaliação para determinação 
do valor de mercado e emissão de parecer quanto à possibilidade e legalidade de firmar 
Contrato de locação de imóvel destinado para instalação e funcionamento do arquivo geral 
da Câmara Municipal de Simões Filho.

Considerando as informações prestadas pela Diretoria Administrativa, autorizo a abertura 

do processo administrativo e, oportunamente, determino que oficie-se à SEINFRA, 

solicitando a cooperação entre poderes e considerando a expertise da supracitada 

Secretaria, para emissão de Laudo de Avaliação de Imóvel para confirmar o valor do 

aluguel praticado no mercado e a manutenção das condições do imóvel para continuidade 

do funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Em seguida, verifique-se no Setor de Recursos a existência de vínculo empregatício do 

proprietário com esta Casa Legislativa e remeta-se os autos à Procuradoria Jurídica para 

análise da legalidade.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

UILTO^R
Presidente da C

I^RAMOS DE ALENCAR

Jâmára Municipal de Simões Filho

§1
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Simões Filho- BA, 22 de abril de 2026.

OFÍCIO N° 028/2026

llm. Senhor Secretário,

Respeitosamente,

\

Ao
llm. Sr.
MD. Geasi Silva dos Santos
Secretário de Infraestrutura

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

Cumprimentando-o cordialmente, por determinação do Excelentíssimo Presidente Uilton 

Ramos de Alencar, utilizo-me do presente para solicitar emissão de laudo de reavaliação 

do imóvel situado na Av. Altamirando de Araújo Ramos, 228, Sala 1, Centro, Simões Filho 

- Bahia, CEP: 43.700-000, de propriedade do Sr. Cassius Filipe Nascimento Nunes, com a 

finalidade de confirmar o valor de mercado e a manutenção das condições do imóvel para 

continuidade do funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho- 
BA.

Oportunamente, certo do 

consideração.

EUDSOFTCERQUEiRA DA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

Hudson Cerqueira da Silva 
Diretor Administrativo 

Matricula 2300

lc I

atendimento, apresento meus protestos de estima e
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1

O presente Laudo foi elaborado em atendimento às diretrizes gerais e específicas da 
NBR 14653 Avaliação de Bensda Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNTem 
suas partes: 1 - Procedimentos Gerais e 2 - Imóveis Urbanos.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

AVALIAÇÃO DE BENS - IMÓVEL URBANO

1. SOLICIT ANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

2. PROPRIETÁRIO:

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

3. FINALIDADE DO LAUDO:

Avaliação de imóvel urbano destinado para funcionamento do Abrigo do Arquivo da 
Câmara de Simões Filho.
4. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO:

Determinação do valor de mercado para locação do avaliando.

4.1 Tipo do bem:

Edificação em concreto armado.

4.2 Descrição sumária do bem:
Imóvel localizado na Av. Altamirandode Araújo Ramos, n° 00228, Sala 01 - Centro, CEP 
43.700-000 - Simões Filho, Bahia.

O avaliando consiste em uma edificação composta por seis (06) salas, uma (01) 
copa e dois (02) banheiros.
Área total construída = 90,00m2;

4.3 Ocupante do imóvel:
Câmara de Simões Filho.

4.4 Tipo de ocupação:
Imóvel locado para funcionamento do Abrigo do Arquivo da Câmara de Simões Filho.

pressupondo-se que as medidas do terreno e de construção 
respectivos títulos, estejam corretos, registrados em cartório e qu< 
enviada para consulta seja a vigente.

5. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMIT ANTES:

Os trabalhos técnicos, envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados e 
cálculos foram realizados no mês de março de 2026.

Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários de 
imóveis, corretores, imobiliárias e profissionais habilitados, portanto, são premissas 
aceitas como válidas corretas e fornecidas de “boa fé”.

O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de ônus, 
encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor,

bem como seus 
a documentação

Are-9 9
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IMÓVELREGIÃO DOE

2

complementares de apoio, obtidas durante a visita ao local, que serviram de base para 
os cálculos e apropriação final de valor.

6.1 Caracterização da Região:
O Centro de Simões Filho, onde fica localizado o avaliando, 
ocupação diversificada com imóveis comerciais, residenciais, pré

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Existente

Existente

Existente

Existente

Existente

Existente

Existente

Existente

caracteriza-se por 
ios públicos, sendo

0^°

g
1.

uma área valorizada, próxima a Ferrovia Centro Atlântica, pequenos mercados, 
comércios, clínicas médicas da Rede Municipal, farmácias, restaurantes etc. A rua do 
avaliando possui infraestrutura completa com pavimentação, redes de abastecimento de 
água, energia, telefonia, etc.

Ã99

6.2 Equipamento Urbanos e Comunitários Melhoramentos: 
Rede de Água 

Coleta de Lixo 

Energia Elétrica

Drenagemde Água Pluvial 

Esgotamento Sanitário 

Iluminação Pública 

Pavimentação Asfáltica 

Telefone

Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, 
investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 
desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e outros 
por não se integrarem ao escopo desta avaliação.

Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou Federal, 
quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas tributárias, 
execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, ou outras 
ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vira incidirsobre 
ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, previdenciárias, etc.) dentre 
outras.

Ressalte-se que nãoforam levantadoseventuaispassivosambientaisrelativosao imóvel 
avaliando.

O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 
fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 
funções.

Foram efetuadas medições de campo, além de analisadas, ainda, informações

6. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA 
AVALIANDO:
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Até 50 m

M1

3

Agências Bancárias 

Transporte

Cobertura:
Salas em laje de concreto armado.
As instalações elétricas e hidráulicas são próprias para o padrão construído e estão em 
bom estado de conservação.

6.4.1 Estado atual da construção:
Na vistoria efetuada nos sistemas construtivos da edificação, foram verificadas que a 
construção se encontra em bom estado de conservação.

Idade da construção

Estado de Conservação

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Até 300m

Até 500m

Até 500m

Até 1000m

Até 50m

Até 100m

&

6.4 Caracterização da Construção:
Zoneamento: O imóvel enquadra-se em ZR-2- ZonaResidencial 2.

O avaliandoconsisteem uma edificação composta por seis (06) salas, uma (01) copa 
e dois (02) banheiros.

As paredes da edificação são construídas em alvenaria de blocos cerâmicos vazados.
Na área interna, possui divisórias em madeira e vidro. Na área externa, as paredes são 
rebocadas e pintadas. Os pisos na área interna possuem revestimento cerâmico. As 
esquadrias (portas e janelas) são de madeiras, e portões de aço de enrolar.

6.3 Atividades Existentes no Entorno - Serviços:
Comércio

Escolas

Serviços Médicos

Recreação e Lazer

Correios

6.4.2 Características principais:

Estrutura : Em concreto;

Fechamento : Alvenaria de blocos cerâmicos;

Fachada : Reboco com aplicação de pintura;

Aproximadamente quinze (15) anos; 

Bom estado de conservação.
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Paredes
Esquadrias

8.

4

6.4.3 Acabamentos:
Piso

a)
b)
c)
d)
e)
f)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Área interna: revestimento cerâmico e na 
área externa, cimentado;

Divisórias em madeira e vidro.
Portas e janelas em madeira e grades em 
ferro.

7. DIAGNÓSTICO DO MERCADO:
A região onde está localizado o avaliando é uma área valorizada no município, sendo 
ocupada por edificações de padrão de nível médio.
O imóvel avaliando é classificado como:

Liquidez: Normal

Desempenho de mercado: Normal
Número de ofertas: Alto
Absorção pelo mercado: Normal
Público alvo para absorção do bem: Comercial
Facilitadores para negociação do bem: Bom padrão construtivo e boa localização.

INDICAÇÃO DO MÉTODO E PROCEDIMENTO UTILIZADO:
Método comparativo direto de dados de mercado,
Foi realizada na região do avaliando uma pesquisa de aluguel de imóveis comerciais e 
residenciais e em seguida, procedeu-se com o tratamento dos dados com a utilização 
de homogeneização para tornar as amostras com características as mais próximas 
possíveis do avaliando. Logo após, aplicaram-se os cálculos estatísticos conforme 
memorial de cálculo (ANEXO I), para obtenção do valor de mercado por metro 
quadrado deste tipo de imóvel na região, e determinar o valor do aluguel do avaliando.
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N° Informante Data Endereço Bairro Transação

200001 OLX 04/2026 Pitanguinha 110 Comércio Locação

300002 OLX 04/2026 Centro 150 Comércio Locação

45003 OLX 04/2026 Centro 15 Comércio Locação

4500004 OLX 04/2026 Cia Sul 3.000 Comércio Locação

1430005 OLX 04/2026 Cia Sul Comércio590 Locação

5

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Av. Altamirando 
de Araujo 

Ramos, 421

Simões Filho, 
Cia Sul

Simões Filho, 
Cia Sul

Tipo de 
ocupação

Jardim São João 
de Deus, Simões 

Filho - BA, 
43700-000

Área 
construída 

(m’)

Rua Vital Brasil 
N 144B 

Pitanguinha 
velha

Valor 
locação 

(R$)

9. PESQUISA DE VALORES E TRATAMENTO DOS DADOS:
Elementos Comparativos - Pesquisa de mercado:

zx U»’ 
Z!
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<9

9.1 Tratamento dos dados:

Conforme demonstrado no ANEXO I.

Tipo de tratamento:

10. GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO E PRECISÃO:

Tabela 3 - Grau de fundamentação no caso de utilização do tratamento por fatores

Grau
Item Descrição

III II I

1

2 12 5 3

3

0,80 a 1,254 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50

6

O tratamento adotado para os dados pesquisados foi de homogeneização das 
amostras por fatores de homogeneização.

Está técnica consiste em proceder a modificações nos preços de cada elemento da 
amostra, decorrentes da alteração dos diversos atributos, de modo que, ao final do 
tratamento, os preços homogeneizados se refiram a um imóvel de características 
padronizadas, que poderão até mesmo ser coincidentes com a do imóvel adotado.

Este laudo, segundo a classificação da NBR 14.653-2 Avaliação de bens - Parte 2 
Imóveis Urbanos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, fica 
enquadrado nas seguintes situações:

O campo de arbítrio corresponde ao intervalo compreendido entre o valor máximo e 
mínimo dos preços homogeneizados que efetivamente foram utilizados no tratamento 
dos dados, limitado a 10% entorno do valor calculado.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

a Nocasooeutleoçào dcmcnoodcancodcdosdcncrcndo.oinx-valoadmiMivcIclc a.ustccdcO.SOnl ,25, 
pois e tiesaia/el que. com um numero meucr de aaaos de mercado, a amestra seja menos nete'cgénea

IrlBnliücaçéo dos 
dados de n reread j

Caracterização do 
rrncvel avaliando

Quantidade 
mínima da dados 

de meicado, 
ele livam ente 

utllzados

Completa quanto 
a todos os fatores 

analisados

Completa quante aos 
fatores utilizados no 

tratamento

Adoção de 
situação parad gma

Apresentaçêo 
de Informações 
relativas a todas 

as características 
dos dados 

correspondentes 
aos fator es 
utifczados

Tabela 3 - Grau de fundamentação no caso de utilização do tratamento por fatores da 
ABNT NBR 14653-2:2011

Intervalo admksível 
Je ajuste para 

o canjmto de fatores

Apresentação 
dc informações 

relativas a tudas as 
carcctcríoticoo dos 
dados analisadas, 

com loto e 
características 

observadas pelo 
autor do lauco

Apresantaçao 
dc írTorrnações 

relativas a tedas as 
características dos 
dados analisadas

Grau de Precisão = Grau III conforme Tabela 5, tendo em vista que o Cálculo de 
Amplitude (Intervalo de Confiança) ficou em 56,38% demonstrado no ANEXO I.

Grau de Fundamentação = Grau II conforme Tabela 3, considerando que foram 
utilizadas cinco (5) amostras.

m

'.Jp p-

§
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I

4

Itens obrigatórics

Grau
Descrição

III II I

< 30 % < 40 % < 50 %

13. PROFISSIONAL RESPONSÁVEL:

Simões Filho, Bahia, 22 de abril de 2026.

7
cau

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (anexo), pelo Imóvel localizado na Av. 
Altamirando de Araújo Ramos, n° 00228, Sala 01 - Centro, CEP 43.700-000 - Simões 
Filho, Bahia.

Tabela 5 - Grau de precisão nos casos de utilização de modelos de regressão linear ou 
de tratamento por fatores da ABNT NBR 14653-2:2011

Conclui-se que o valor da locação mensal do avaliando Imóvel localizado na Av. 
Altamirando de Araújo Ramos, n° 00228, Sala 01 - Centro, desta avaliação, deve estar 
contido no intervalo de R$ 6.220,22 (Seis mil duzentos e vinte reais e vinte e dois 
centavos) e R$ 7.602,49 (Sete mil seiscentos e dois reais e quarenta e nove 
centavos).

12. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES IMPORTANTES:
Não faz parte deste laudo a análise da documentação do imóvel. Para esta avaliação 
considerou-se que o imóvel está livre de quaisquer ônus ou problema que impeçam sua 
utilização ou comercialização.
Os valores encontrados neste laudo representam uma situação particular, inserida no 
contexto presente no momento da elaboração do mesmo.
Não utilizar os valores obtidos neste laudo como subsídio para negociações na 
ocorrência de fato econômico que possam influenciar o valor de mercado.

Amplitude do intervalo de confiança de 80 % 
em tomo da estimativa de tendência central

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Tabela 4 - Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação 
no caso de utilização de tratamento por fatores

Tabela 5 - Grau de precisão nos casos de utilização de modelos 
de regressão linear ou do tratamento por fatores

Todos, no 
mínimo no Grau I

Graus

Pontos mínimos

III ______

_________ 10__________
Itens 2 e 4 no Grau III, 

com os demais no mínimo 
no Grau II

_________ II_________

6

Itens 2 e 4 no mínimo 
no Grau lie os demais 
no mínimo no Grau I

Tabela 4 - Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação no caso de 
utilização de tratamento por fatores da ABNT NBR 14653-2:2011

qóSegurança 
iiVsAS 9

*L0^

NOTA Quando a amplitude do intervalo de confiança ultrapassar 50 %, não há classificação do resultado 
quanto á precisão e ê necessária justificativa com base no diagnóstico do mercado.

11. RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERÊNCIA:
Valor de Mercado:
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ANEXO I

MEMÓRIA DE CÁLCULO

8

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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í
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Ft

Gráfico de dispersão

100,000
80,000

Valor m' Homogenizado60,000
Linear (Valor m2 Homogenizado'40,000

20,000

0,000

0 1 2 3 4 5 6

Amostra ObservaçãoVC

JJ 9

9

Fator de oferta (Fo)
Fator de localização ou transposição (Ft) 
Fatorde aproveitamento ou zoneamento(Fz)

140,000
120,000

1- Memorial de Cálculo do tratamento porfatores de homogeinização para o imóvel avaliando 
Imóvel avaliando: Av. Altamirando de Araújo Ramos. n« 00228, Sala 01 - Centro, CEP 43 700-000 - Simões Filho, Bahia. 
Número de amostras 5

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DF. INFRAESTRUTURA

1.1-SANEAMENTO AMOSTRAI PELO CRITÉRIO DE CHAUVENET
Verificação dos valores pelo Critério Exdudente de Chauvenet
O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC) 
fornecido pela tabela de Chauvenet, ou seja: d= IXi-XI/S<VC

Média
Desvio P.

1,6!
1,6!
16!
1,6!
1,6!

Amostra pertinente
Amostra pertinente
Amostra pertinente
Amostra pertinente
Amostra pertinente

76,791
29,2551

Observação
Amostra pertinente
Amostra pertinente
Amostra pertinente
Amostra pertinente
Amostra pertinente

Amostra
1
2
3
4
5

Área construída
110,00
150,00
15,00

3000,00
590,00

Valor do m1
18,18
20,00
30,00 
15,00
24,24

Quociente de 
Desvio 

-0,07930268! 
-0,4714562! 
1,31281144! 

-1,31847069! 
0,55641819!

Valor m* Homogenizado
74,473

________ 63,000
115,200
38,220 
93,071

Valor (R$) 
2.000,00 
3.000,00 
450,00 

45.000,00 
14.300,00

1,6
1,4
1,6
1.4
1,5

Fo
1,6
1,5

___1,6
__ 1,3

1,6

7Següfa^a 
,7 8 a9

Fz

1,5
1,5

___ 1,4
1,6

i sy i
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2.1 Cálculo do intervalo de confiança

Da fórmula (Xta*S/(n-l)AI/2)

90,00

Limite Inferior

e

M1

10

1- Grau de liberdade:
2- Média:
3- Desvio Padrão
4- Valor mínimo
5- Valor máximo
6- Coeficiente de Variação, CV= 100 S/X

Conclusão; O valor de mercado para o aluguel, do imóvel avaliado, deve estar entre:
R$ 6.220,22 e R$ 7.602,49

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21,649218
56,38%

98,442
76,793
55,144

RS
RS
RS

Descrição
Limite Superior
Valor médio
Limite Inferior

2. Memória de Cálculo (campo de arbítrio e intervalo de confiança) 
4 

76,7927827 
29,2556996 

38,22 
115,2 

38%

Campo de Arbitrio (10%)
Limite Superior
Valor médio
Limite Inferior

A'-cX*

84,471
76,79:

69,1135044

Xta
Grau de liberdade
Grau de confiança
Amplitude do Grau
O intervalo de Confiança
Limite Superior
Valor médio
Limite Inferior

L48|
80%

7.602,49
6.911,35
6.220,22

RS
RS
R$

M TV CP ’

o

LsW

Intervalo adotado
Área construída(m!)

84,472
76,793

_______ 69,1135045
Desta forma, o valor da locação é:

Limite Superior
Valor Médio

Valor
7.602,49
6.911,35
6.220,22
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ANEXO II

CATÁLOGO FOTOGRÁFICO

11

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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0

Yn’ 
23

/^'’?AL0FV\
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 13/11/2025- 12/05/2026

País de Diplomação: Brasil

- Registro n° 15245, livro 34-T, fl: 196

OBSERVAÇÕES  

- A falsificação deste documento constitui-se

- Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especialização)

Pais de Diplomação: Brasil

Certidão n° 1071868/2025

Expedida em 13/11/2025, SALVADOR/8A, CAU/BA 

Chave de Impressão: WB2685

Cursos anotados no SICCAU:
 --------- ANOTAÇÃO DE CURSO - 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr,Sov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos, com a chave: WB2685 
Impresso em: 13/11/2025 às 06:20:12 por: JOSÉ FERREIRA DE JESUS FILHO, ip: 24.152.84.233

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

N° 0000001071868
%

~n

CERTIFICAMOS que o Profissional JOSÉ FERREIRA DE JESUS FILHO encontra-se registrado neste Conselho, nos 
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o 
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

<3 Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

---------INFORMAÇÕES DO REGISTRO---------------------------------------------------------------------------

Nome:JOSÉ FERREIRA DE JESUS FILHO CPF: 513.695.165-68
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista, Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especialização)
Registro CAU : Al57849-9
Data de obtenção de Títulos: 16/09/1994
Data de Registro nacional profissional: 04/11/1994
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s):
- Arquiteto(a) e Urbanista

respectiva ação pinai documento cons,itui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 

penará irsua'validaâeepaCraStodos0osefeitos.eraÇâ0(ÕeS) n°(S) element0(s) con,ido<s> neste documento, esta Certidão

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

-------- ATRIBUIÇÕES--------------------------------------------------------------------- ------------------------------------------------------------

dezembro deS20ai0bUÍÇÕeS S campos de a,uaÇâo profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
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Simões Filho- BA, 22 de abril de 2026.

Processo Administrativo: n° 4074/2026.

Prezada Coordenadora,

Atenciosamente,

IV

LXVLaJMUtjfyj

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Coordenação de Recursos Humanos

Assunto: Locação de imóvel destinado a instalação e funcionamento do arquivo geral 

da Câmara Municipal de Simões Filho.

rqtféira da Silva 
inistrativo

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Hudson-
Diretor Ai

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

Cumprimentando-a cordialmente, utilizo-me do presente para solicitar manifestação 
quanto à existência de vínculo empregatício entre a Câmara Municipal de Simões Filho e 
o Sr. Cassius Filipe Nascimento Nunes, CPF/MF n° 027.588.015-07 e RG 09.134.806-49 
SSP BA.

f
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Simões Filho- BA, 27 de abril de 2026.

Prezado Diretor,

Respeitosamente,

Processo Administrativo: n° 4074/2025.

Origem: Coordenação de Recursos Humanos

Destino: Diretoria Administrativa

Assunto: Locação de imóvel destinado a instalação e funcionamento do arquivo 

geral da Câmara Municipal de Simões Filho.

Em atenção a Vossa solicitação, declaro para os devidos fins e efeitos legais que o 
Sr. Cassius Filipe Nascimento Nunes, portador da Carteira de Identidade n° 
09.134.806-49 SSP BA e CPF/MF n° 027.588.015-07 não faz parte do quadro de 
servidores desta Casa Legislativa e não recebe nenhum tipo de benefício.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

% 
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/D
MAIZE SANTANA DOS SANTOS

Coordenadora de Recursos Humanos
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Simões Filho- BA, 27 de abril de 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4074/2026.

ORIGEM: Diretoria Administrativa

DESTINO: Procuradoria Jurídica

Prezados,

Atenciosamente,

ASSUNTO: Locação de imóvel destinado a instalação e funcionamento do 

arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n° 4074/2026, que trata 

do Segundo Termo Aditivo Contratual com objeto de locação de imóvel 

destinado a instalação e funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal 

de Simões Filho, conforme minuta em anexo. Assim sendo, solicito o exame e 

parecer acerca da legalidade da prorrogação contratual pretendida.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

A

ERQUEIRA DA SILVA 
r Administrativo
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MINUTA DO TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO 
RESIDENCIAL DE IMÓVEL DE N°. 023/2023, CELEBRADO ENTRE 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E O SR. CASSIUS 
FILIPE NASCIMENTO NUNES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e o Sr. CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, cujo 
objeto é a locação de imóvel situado na Av. Altamirando de Araújo Ramos. n°. 228, antigo n°. 224, Sala 
01, Centro, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho - BA, para instalação e funcionamento 
do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 11/05/2023, nos termos previstos 
em sua Cláusula Terceira - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada no QDD 2026:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.4.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Subelemento de Despesas: 3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

LOCADOR: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, brasileiro, portador do RG n°. 913480649 
SSP/BA e inscrito no CPF/MF n°. 027.588.015-07, residente na Rua Francisco Almeida, n° 04, Simões 
Filho- BA, CEP: 43.700-000, doravante denominado LOCADOR.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato 
de locação não-residencial de n° 023/2023, autorizado pelo despacho constante no processo 
administrativo n°. 5.830/2025, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do art. 3o da Lei n° 
8.245/1991, C/C art. 24, inciso X e art. 54 da Lei n.° 8.666/1993, e às seguintes cláusulas:

% VIsr°

.■ ..................... ..

íXu « ■■

LOCATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público, com 
endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.° 13.612.270/0001-03, neste ato representado pelo Chefe do Poder Legislativo o Sr. Uilton 
Ramos de Alencar, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 916.316.375-68 e portador do RG 
n° 537457879, SSP/BA, residente neste município, doravante denominado LOCATÁRIO.
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de 2026Simões Filho - Bahia, .... de

Cassius Filipe Nascimento Nunes - Locador

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - Locatário

Uilton Ramos de Alencar

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e o valor 
global anual de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) para o período aditivado, podendo ser 
reajustado após o período de 12 (doze) meses, aplicando-se o índice de correção do IPCA.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 3o da Lei n° 8.245/1991, C/C art. 24, 
inciso X e art. 54 da Lei n.° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a 
qualquer tempo, inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o 
mesmo objeto, hipótese em que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus 
efeitos a partir de 11 de maio de 2026 a 10 de maio de 2027, podendo ser renovado nos termos da 
legislação aplicável.
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PARECER JURÍDICO Nu 035/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4074/2026

DA ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a análise neste parecer se restringe a verificação dos 

requisitos formais para a possibilidade de prorrogação contratual. Destaca-se que o estudo será 

restrito aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou 

discricionários.

Praça cia Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.qov.br

' " " " 

w/

Com efeito, o contrato de prestação de serviços n° 023/2023 fora celebrado em 11 de maio de 

2023, com prazo de vigência de um ano. Fora celebrado o Termo Aditivo n° 001/2024 e n° 

002/2025, tendo, este último, aprazado o contrato até 10 de maio de 2026, havendo assim no 

cenário atual a necessidade de prorrogação contratual pelo presente Termo Aditivo 003/2026, o 

qual prorrogará o contrato pelo período de 11/05/2026 à 10/05/2027.

Vieram os autos à esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade 

de prorrogação do Contrato n° 023/2023, contrato celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, cujo o 

objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ARQUIVO GERAL 

da Câmara Municipal de Simões Filho - Bahia.

Destarte, resta comprovada a necessidade de prorrogação contratual, haja vista que os serviços 

prestados pela Contratada se configuram como de execução continuada, ratificando que aquele se 

apresenta como necessidade permanente da Administração Pública, não sendo passr 

fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria prejuízos aos interesses e print

li
V» -

EMENTA: Análise e manifestação jurídica acerca da possibilidade 

de prorrogação da vigência contratual. Contrato Administrativo n° 

023/2023. Contrato Celebrado entre a Câmara Municipal de Simões 

Filho - Bahia e a empresa CASSIUS FILIPE NASCIMENTO 

NUNES. Lei n° 8.666/1993. Possibilidade Legal.

ípios da \

visro í?)

' ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA

Edição 3.032 | Ano 2026
03 de junho de 2026

Página 51

Certificação Digital: U7ROLZ8Y-PR8LEREY-FRST3404-ELYLKERS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Administração Pública. Logo, resta claro que os serviços de execução continuada são aqueles dos 

quais a Administração Pública, não pode dispor sob pena de comprometimento do interesse 

público.

Por outro lado, o art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666/1993, estabelece condicionantes materiais que 

se projetam não apenas sobre a contratação originária, mas igualmente sobre suas eventuais 

prorrogações. Assim, a cada renovação, impõe-se a revalidação dos pressupostos que legitimaram 

a contratação direta.

Nesse contexto, a prorrogação não se configura como ato automático ou meramente formal, mas 

sim como ato administrativo vinculado à demonstração contemporânea de:

Ademais, a Administração Pública, ao optar pela prorrogação contratual, deve observar o princípio 

da supremacia do interesse público, o que implica avaliar se a continuidade do ajuste se revela 

mais eficiente e econômica do que a realização de nova contratação, considerando aspectos como 

custos de transição, adaptação de novo imóvel e impacto na continuidade das atividades 

administrativas.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA

• permanência da necessidade pública que justificou a contratação;

• adequação do imóvel às finalidades institucionais;

• manutenção da vantajosidade econômica em relação ao mercado.

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel : (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.qov.br

No tocante, especificamente, à possibilidade de prorrogação de contrato, cujo objeto consista na 

locação de imóveis, no qual a Administração Pública figure como locatária, deve ser analisada sob 

a perspectiva de sua natureza jurídica híbrida, na qual coexistem normas de direito público e 

privado, preponderando a Lei de lnquilinato(Lei n° 8.245/91), inclusive, no que tange ao prazo de 

vigência contratual, o qual, neste caso, não se adstringe ao período máximo de 60 meses, previsto 

no artigo 57 da Lei n° 8.666/93, para aqueles serviços considerados como de execução continuada, 

não podendo, entretanto, ser celebrado por prazo indeterminado.

j-vínculo

VÍSTO

Portanto, a prorrogação pretendida mostra-se juridicamente admissível, desde que inserida em 

contexto de motivação adequada, com demonstração inequívoca de que a manutenção 

atende, de forma mais vantajosa, ao interesse público primário. A 
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V

LCIí

DA CONCLUSÃO

É o Parecer

S.M.J.

EDILE A COPE

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.qov.br

Simões Filho - BA, 30 de abril de 2026.
O

% 
v>\ 
221

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, verificada e observada a 

devida instrução destes autos, manifesto-me pela regularidade da presente Prorrogação 

Contratual, vez que resguardado o interesse público e atendidos os critérios objetivos e subjetivos 

exigidos pela norma legal, não havendo óbice para prorrogação, devendo a mesma ser autorizada 

pela autoridade competente, se assim entender conveniente à Câmara Municipal de Simões Filho 

-BA.

Diante dos fatos e fundamentos apresentados e da notável necessidade da continuidade da 

prestação dos serviços já descritos no âmbito da Administração Pública, fica evidente a 

possibilidade da prorrogação do contrato em apreço.

^arBosolí
P r o c u r atjo r a j u n t a 

OAB/BA 45.331
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Sim Não

X

X

X

positiva com efeito negativo
X

X

X

X

X

X

X

X

X

Foi anexada a documentação do responsável? X

X

X

X

Simões filho. 04 de maio de 2026.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

:ó'dà Silva 
Controladora Interna

A Minuta foi anexada ao processo?

a disponibilidade

Foi anexado memorial fotográfico do imóvel ora avaliado?

Foi anexado certificado do conselho do engenheiro 
responsável?

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo
______ Federal.

• Certidão Negativa ou
______ Estadual.

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Municipal.

•__ Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
______ Trabalhista.

• Certidão FGTS.

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento?

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado?

• Certidão negativa Conecional.

Houve solicitação de informação quanto 
orçamentária?
Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão?
Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a contratação?
Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual?

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 

prosseguimento do processo em questão.
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 4074/2026

Requerente: Diretoria Administrativa.

Sim Não

X

X

X

X

X

X

X

X

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação?
A Contrata encaminhou documentação manifestando 
interesse na prorrogação?
Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos (se
______ houver)?_______
Foi certificado que o responsável do imóvel não possui 
vínculo empregatício com esta Câmara Municipal?
Foi realizado laudo do imóvel com sua consequente 
avaliação?

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que ‘Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências procede-se à verificação documental 

do processo, à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relacionadas à contratações 
públicas.

Apresenta capa com identificação número do processo?

A Administração certificou que não haverá 
alteração do objeto com a alteração proposta pelo 
termo aditivo?
O reajuste e o índice utilizado estão de acordo com 
a previsão contratual?

Modalidade: Aditivo contratual da empresa CASSIUS FILIPE — Contrato 
0023/2023.
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■■'■ÍW

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Simões Filho- BA, 05 de maio de 2026.

Presidente da C

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71)2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

near

ara Municipal de Simões Filho

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 4074/2026, cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 023/2023. Proceda-se a seguir, 

as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 

efeitos legais.
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Tipo: Demais Processos Situação: Aprovada

CNPJ/CPF: 02758801507

UF: BA

Telefone: ( )E-Mail: RG:

DADOS BANCÁRIOS

Banco: Agência:

Total

84,000,00

Valor Reservado: 84.000,00

PRES
Autorizo a solicitação da despesa

Aprovada 05/05/2026

Página 1 de 1

| Und. | 

MÊS

Compl:

Cidade: Simões Filho

Essa despesa foi/devidamente reservada
' Solicitada: 05/05/2026

AR
Mat.2288

Solicitação / Reserva de Dotação
MAIO/2026

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 12275

Nome: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES
Endereço: Rua Francisco Almeida

Bairro: Centro

« Produto/Serviço

58086 - Locação de imóvel para instalação e funcionamento do arquivo geral da CMSF
Locação de imóvel destinado para instalação e funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01 Legislativa
031 Ação Legislativa

0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
33903615 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03 

Qtd.

12,00

SDN°: 113/2026
Data Reserva: 05/05/2026

Reservado: 84.000,00
Processo:

Reg. de Preço: Não

Justificativa: A necessidade de locação de imóvel destinado ao arquivo geral da Câmara se justifica em razão da ausência de espaço físico na Casa 
Legislativa para comportar o volume de documentos administrativos, contábeis e históricos acumulados ao longo dos anos, além de móveis e 
equipamentos inserviveis. Prorrogação da vigência contratual referente ao contrato n° 023/2023. Período da prorrogação 11/05/2026 a 10/05/2027
 FORNECEDOR/PARTICIPANTE ___________________________________________________________________

r SOLICITANTE ---------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar
DFD: Não

- CLASSIFICAÇÃO —
Orgão:

Unid. Orçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:
Natureza de Despesa:

SubElemento:
Fonte:

Centro Custo:
flB Base Legal:__________________________________________________________________________________________

* Objeto: Locação de imóvel urbano destinado para instalação e funcionamento do Arquivo Geral da Câmara Municipal de Simões Filho.

p PARECER ---------
Mamtesto-me favorável.

Conta:

Estimado

7.000,00

Edição 3.032 | Ano 2026
03 de junho de 2026

Página 57

Certificação Digital: U7ROLZ8Y-PR8LEREY-FRST3404-ELYLKERS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Simões Filho- BA, 05 de maio de 2026.

Assunto: Solicitação da suplementação de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Atenciosamente,

Diretor

Processo Administrativo: n° 4074/2026.

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Setor de Contabilidade

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 4074/2026, que tem por 
objeto a locação de Imóvel destinado para instalação e funcionamento do arquivo geral da 
Câmara Municipal de Simões Filho-BA, venho solicitar a devida suplementação do empenho 
no valor correspondente ao exercício 2026, conforme dados abaixo:

- Nome do contratado: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES
- CPF: 027.588.015-07;
- 3o Termo Aditivo ao contrato n° 023/2023;
- Prazo da contratação: 11/05/2026 a 10/05/2027.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

eira da Silva 
linistrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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EstimativeTipo: Data: 08/05/2026

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNESNome:

CentroBairro:

000000000000

Agência: Operação: Conta:

Pix:

- CLASSIFICAÇÃO

IDoc:

Ind. Result. Prim.:

0 Sem subFonteSubFonte:

Centro Custo:

N° 023/2023 - Dispensável, Art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93 N° Recibo:Licitação:

2023/5343Processo:

SALDO ANTERIORCONTRATO/ANO SD/ANO TIPO
84.000.00Estimative 126.536,15023/2023 113/2026

ao'

Unitário TotalUnid Qtde

MÊS 84.000,0000

84.000,00OITENTA E QUATRO MIL REAIS

Emitido em 08/05/2026

Essa despesa foi empenhada em crédito próprioAutorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

ÍE ALENi :r
lat.2288

Página 1 de 1

I
7.000,0000

0 0000 Sem identificação

2 Despesa Primária Discricionária

Compl:

Cidade: Simões Filho

UILTON
PRESIDE

,MOS
E Mal

Telefone: ( )
RG:

Prazo Liquidação: 0

VALOR EMPENHO t SALDO DISPONÍVEL -

42.536,15

Nota de Empenho
MAIO/2026

E-mail:
PIS/PASEP:

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 6643

027.588.015-07
Rua Francisco Almeida , 4

CNPJ/CPF:
Endereço:

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
33903615 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

0 Recursos não destinados à contrapartida

— 1

ESTADO DA BAHIA
GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Nota de Empenho 130

r- FORNECEDOR -----------------------------------------------------------------------

- HISTÓRICO --------------------------------------------—----- --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LoÀkp de imóvel urbano destinado para instalação e funcionamento do Arquivo Geral da Câmara Municipal de Simões Filho.Prorrogação da vigência contratual referente 
ao^PSato n° 023/2023, Período da prorrogação 11/05/2026 a 10/05/2027 

- DADOS BANCÁRIOS

Banco:

12.0000

Unidade Orçamentária:
Função:
SubFunção:
PrsAtama:

aW
Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:
Marcador:
IdUso:

Item | Especificação
58086 - Locação de imóvel para instalação e funcionamento do arquivo geral da 
CMSF

CARLA SANTOS DE ANDRADE SANTOS
DIRETOR FINANCEIRO Mat.45
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Por determinação do Exmo. Sr. Uilton Ramos de Alencar, Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, 
após ratificação e homologação, autoriza a publicação do 3o Termo Aditivo 
Contratual, referente ao contrato n° 023/2023, que tem como objeto locação 
de imóvel destinado para instalação e funcionamento do arquivo geral da 
Câmara Municipal de Simões Filho. O contratado é o CASSIUS FILIPE 
NASCIMENTO NUNES, com valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais), para o período de 11/05/2026 a 10/05/2027.

4*
&

ATO DE PUBLICAÇÃO DO

3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 023/2023.

^L0e^
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TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada no QDD 2026:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.4.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Subelemento:3.3.90.36.15 -Locação de imóveis
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

LOCADOR: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, brasileiro, portador do RG n°. 913480649 
SSP/BA e inscrito no CPF/MF n°. 027.588.015-07, residente na Rua Francisco Almeida, n° 04, Simões 
Filho- BA, CEP: 43.700-000, doravante denominado LOCADOR.

LOCATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público, com 
endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.° 13.612.270/0001-03, neste ato representado pelo Chefe do Poder Legislativo o Sr. Uilton 
Ramos de Alencar, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 916.316.375-68 e portador do RG 
n° 537457879 SSP/BA, residente neste município, doravante denominado LOCATÁRIO.

TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO 
RESIDENCIAL DE IMÓVEL DE N°. 023/2023, CELEBRADO ENTRE 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E O SR. CASSIUS 
FILIPE NASCIMENTO NUNES.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato 
de locação não-residencial de n° 023/2023, autorizado pelo despacho constante no processo 
administrativo n°. 5.830/2025, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do art. 3o da Lei n° 
8.245/1991, C/C art. 24, inciso X e art. 54 da Lei n.° 8.666/1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e o Sr. CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, cujo 
objeto é a locação de imóvel situado na Av. Altamirando de Araújo Ramos, n°. 228, antigo n°. 224, Sala 
01, Centro, CEP: 43.700-000, neste município de Simões Filho - BA, para instalação e funcionamento 
do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 11/05/2023, nos termos previstos 
em sua Cláusula Terceira - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

^/vlsro 4
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Simões Filho-BA, 05 de maio de 2026.

Cassius Filipe Nascimento Nunes - Locador

CPF: CPF:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 3o da Lei n° 8.245/1991, C/C art. 24, 
inciso X e art. 54 da Lei n.° 8.666/1993.

í

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus 
efeitos a partir de 11 de maio de 2026 a 10 de maio de 2027, podendo ser renovado nos termos da 
legislação aplicável.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e o valor 
global anual de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) para o período aditivado, podendo ser 
reajustado após o período de 12 (doze) meses, aplicando-se o índice de correção do IPCA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a 
qualquer tempo, inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o 
mesmo objeto, hipótese em que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

CÂMAI^XWlPAtTlfsiMÕES FILHO-BA - Locatário

Uilton Ramos de Alencar
Documento assinado digitalmente

O ' . li CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES
■'•k/ Data: 05/05/202613:24:09-0300

Vei ifique em https://validai .iti.gov.br

Documento assinado digitalmente
fl V hl EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS
y «M Data: 05/05/202613:49:55-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.bf

vísfõ

TESTEMUNHAS:
Documento assinado digitalmente

O h KESIA DE OLIVEIRA ANDRADE 
y -’«M Data: 05/05/202615:03:19-0300

Verifique em https://validai .iti.gov.br
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í>

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES
CPF: 027.588.015-07

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:07:59 do dia 01/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/09/2026.
Código de controle da certidão: 9A73.4AA2.775C.1C66
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

Edição 3.032 | Ano 2026
03 de junho de 2026

Página 63

Certificação Digital: U7ROLZ8Y-PR8LEREY-FRST3404-ELYLKERS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 30/04/2026 14:59

SECRETARIA DA FAZENDA
s'-t

Certidão N°: 20261944611

NOME

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

027.588.015-07

ASSlN

Página 1 dc 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Válida com a apresentação conjunta do cartao original de inscrição no CPF ou no CN 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Emitida em 30/04/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Certidão Negativa de Débitos Tributários |

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIX 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br £ D|G)r,
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04/05/26, 16:17 gpiOO.cloud. el.com. br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=1c446c33-a839-46a8-a0eb-a5dba64144ac

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
TxNGELUS FACZ.y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Contribuinte: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

CPF/CNPJ: 027.588.015-07

Data de emissão:01/04/2026 Validade: 30/06/2026

Chave de Validação WEB: Ic446c33

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://gpi09.cloud.el. com. br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=1c446c33-a839-46a8-a0eb-a5dba64144ac 1/1

Endereço: Rua FRANCISCO ALMEIDA N°4 - LOTEAMENTO ENCANTO DAS ARVOR - Centro - Simões Filho- 
BA CEP: 43700-000

ESTADO DA BAHIA //
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILBO^/^

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el.com.br/ServcrExec/accssoBase/?idPoilal:=5b0d9ccl-21 lb-4ffb-a0a3- 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cblaab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144d 105

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

-nI
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

na

aos

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

no CPF
Banco

inscrito(a) 
inadimplente no

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente . 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES
CPF: 027.588.015-07
Certidão n°: 35795356/2026
Expedição: 01/04/2026, às 09:39:12
Validade: 28/09/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

Certifica-se que CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, 
SOb o n° 027.588.015-07, NÃO CONSTA como 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ

Consultado: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

CPF/CNPJ: 027.588.015-07

Certidão emitida às 12:35:52 do dia 24/04/2026 , com validade até o dia 24/05/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.bi7

Código de controle da certidão: 3iD0B9L8oabYq4c6plZP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'7
.IWTURA

1/1

Certifica-sc que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

i I
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2026

EXTRATO DO 3o TERMO ADITIVO, AO CONTRATO N° 023/2023.

DIÁRIO OFICIAL

Certificação Digital N2ZTTDL7-WJ3HYTCI-BIJRGKN9-0TSF9KBN 
Versão eletrônica disponível em https://camarasimoesfilho ba gov br/

Edição 3.011 I Ano 2026
18 de maio de 2026 

Página 3

CÂMARA
MUNICIPAL Df 
WMOES FILMO

4%^ $

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do 3o termo Aditivo de Prazo; Processo 
Administrativo n0 4074/2026, referente ao Contrato n° 023/2023; Contratado. CASSIUS FILIPE 
NASCIMENTO NUNES; CPF n° 027.588 015-07, Objeto Locação de imóvel situado na Av. Altamirando de 
Araújo Ramos, n° 228, antigo n° 224, Sala 01. Centro, CEP 43 700-000, neste município de Simões Filho 
- BA, para instalação e funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho. O valor 
aditivado é de RS 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), Data da assinatura: 05/05/2026, Vigência 
11/05/2026 a 10/05/2027; Dotação: Órgão/Unidade: 01 01.001, Atividade: 01.031 001.4.002; Elemento de 
Despesa 3 3 90 36.00, Subelemento 3 3 90 36 15; Fonte de Recurso 1 500 Uilton Ramos de Alencar - 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 18 de maio de 2026
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PORTARIA N.° 341/2025

PORTARIA NS. 341/2025

RESOLVE:

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este órgão público;

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA.

Edição 2.465 / Ano 2025 

09 de janeiro de 2025 
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Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
—-------- EEESD' "" —“

MÁRIO OFICIAL

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal.

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n". 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n‘. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

Art. r. Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matrícula n‘. 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 6" do Decreto Legislativo n“. 002/2023.

Art. 2‘. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n*. 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6“ do Decreto Legislativo n’. 002/2023

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;
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Art.4’. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Pegistra-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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UILTON F

PRESIDENTE DA CÂMARA DE

Câmara Municipal

SIMÕES FILHO

w/

DIÁKIO OFICIAL
Mi

IOS DE ALEN.CAR
SãBORÈS DE SIMÕES FILHO - BAHIA

‘ '''.r

Art. 3". 0 gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n’. 002/2023.
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PORTARIA N° 145/2026

PORTARIA N° 145/2026

RESOLVE:

Art. 2° - Dè-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

DIÁRIO OFICIAL

Art. S0 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a data de assinatura 
do respectivo contrato.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simfies Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

Art. Io - Designar o (a) servidor (a) Sergio Ricardo Fraga Silva, matricula n0 700, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do 2o Termo Aditivo ao Contrato de Locação Não - 
Residencial de Imóvel n° 023/2023, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- 
BA e o contratado CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, cujo objeto: é a locação de imóvel 
situado na Av. Altamirando de Araújo Ramos, n°. 228, antigo n0. 224, Sala 01, Centro, CEP: 
43.700-000, neste município de Simões Filho - BA. para instalação e funcionamento do arquivo 
geral da Câmara Municipal de Simões Filho.

Ceaificação Digital. 0NI8NJEU-IRRTPN1O-VH9A0ABG-X9KIJJYW 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba gov br/
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n0 002/2023 que ‘Regulamenta o disposto 
no § 3° do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

IQS DEALENCAR 
larã Municipal de Simões Filho

Gabinete da Presidência, 08 de maio de 2026. , • !

UILTON gí

Presidente da Ci

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N” 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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—íDados do Processo

N°: 4074 Data: 14/04/2026 15:17:46

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ficha de Informações

/

Emitido em: 14/04/2026 15:18:14 Página 1 de 1Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 3906

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Ficha de Informação
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